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Vitória, ES, 28 de novembro de 2023 

 

Carta Circular 001/2023 

EDITAL DE LICITAÇÃO CESAN LCI Nº 001/2022 - REPUBLICAÇÃO 

OBJETO: SUBCONCESSÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

TRATAMENTO DE EFLUENTES SANITÁRIOS DA BACIA DE CAMBURI E DE 

FORNECIMENTO DE ÁGUA NÃO POTÁVEL NA MODALIDADE ÁGUA DE REUSO 

PARA UTILIZAÇÃO INDUSTRIAL MEDIANTE PROJETO, CONSTRUÇÃO, 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTAÇÃO DE PRODUÇÃO DE ÁGUA DE REUSO 

– EPAR, ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE REVERSÃO, LINHAS DE RECALQUE E 

DESTINAÇÃO FINAL DE EFLUENTES SALINOS COM CAPACIDADE INSTALADA DE 

300 l/s. 

Atendendo ao(s) pedido(s) de esclarecimento(s) formulado(s) para os serviços objeto do Edital de 

Licitação CESAN LCI nº 001/2022 - Republicação, segue(m) transcrita(s) abaixo a(s) pergunta(s) 

formulada(s) com a(s) respectiva(s) resposta(s), após esclarecimento(s) da área técnica desta 

Companhia, a(s) qual(is) deverá(ão) ser observada(s) pelas empresas, na formulação de suas 

propostas. A Carta Circular será disponibilizada no endereço eletrônico: http://portal-de-

compras.sistemas.cesan.com.br/licitacao/972/. 

Dúvidas adicionais poderão ser esclarecidas junto à Comissão Especial de Licitação, através do e-

mail reuso.esgoto@cesan.com.br.  

Atenciosamente, 

 

 

Robério Lamas da Silva 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 
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Nº. Documento Item do Documento Esclarecimento Solicitado Resposta da CESAN 

1 Edital 3.1 e 3.4 

O edital apresenta dois prazos distintos para o agendamento 
da visita nas clausulas 3.1 e 3.4: 
3.1. Poderão ser realizadas tantas Visitas Técnicas quantas 
necessárias, no período de 08 de novembro de 2023 a 08 de 
dezembro de 2023, sempre das 10h às 15h, para que as 
Proponentes possam vistoriar todas as instalações 
pertinentes e o terreno onde será implantada a obra da nova 
Estação de Produção de Água de Reuso - EPAR no 
município de Serra e apurar as condições atuais do sistema. 
3.4. O prazo máximo para solicitação de novas das Visitas 
Técnicas terminará no 5º (quinto) dia útil anterior à data de 
recebimento de documentos. 
Qual podemos considerar? 

O prazo para solicitação de agendamento de visita técnica 
será até do dia 04/01/2024, conforme item 3.4 do Edital, 
considerando que os envelopes serão entregues no dia 
11/01/2024. As visitas solicitadas no dia 04/01/2024 serão 
realizadas nos dias 05/01/2024 (sexta-feira) ou 08/01/2024 
(segunda-feira), conforme disponibilidade de agenda nos 
termos do item 3.2 do edital. Assim, em relação ao disposto 
no item 3.1 do Edital e no Cronograma Referencial, onde 
se lê “08 de dezembro de 2023”, leia-se 04/01/2024. 
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